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DECRETO Nº 1.604, DE 08 DE MARÇO DE 2024

O Senhor Manoel Lourenço Queiroz Duarte, Prefeito do município de Sumé, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal de 09 de junho de 1999, e pela lei federal que disciplina 
a declaração de situação de emergência e estado de calamidade pública no 
âmbito do SINPDEC, e:

CONSIDERANDO:

I - Que a escassez de água, no estado paraibano por conta das irregularida-
des pluviométricas, persiste até a presente data afetando a população atingidas 
pelo fenômeno da estiagem, causando danos à subsistência e a saúde;

II - Que a estiagem prolongada tem gerado prejuízos importantes e signi  ca-
tivos às atividades produtivas do Município, principalmente a agricultura e a 
pecuária;

III - Que o comprometimento da normalidade, causado sobremaneira pela 
falta de água, já que as chuvas, não foram su  cientes para recarga dos ma-
nanciais, caracterizando assim um desastre que vem exigir a ação do Poder 
Público Municipal;

IV - A necessidade de prover o atendimento à população atingida pelo fenô-
meno, quanto à complementação de abastecimento d’água através de carros 
pipa, bem como a população animal;

V - Ser da alçada dos Poderes Públicos buscarem soluções para minimizar os 
efeitos desse fenômeno natural;

VI - Que compete ao Município restabelecer a situação de normalidade, bem 
como preservar o bem estar da população, e nesse sentido, adotar as medidas 
que se  zerem necessárias;

VII - Que o Poder Público Municipal não dispõe de Recursos, para enfrentar 
a crise que assola o município, especialmente no sentido de assegurar à popu-
lação todas as condições necessárias para o atendimento a suas necessidades;

VIII - A manifestação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
(COMPDEC) relatando a ocorrência deste desastre.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Decretado situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, a área RURAL do município de SUMÉ, afetada pela estiagem 
nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre 
– FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classi  cado e codi  cado como (COBRADE 1.4.1.1.0), conforme legislação 
aplicada.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atua-
rem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil (COMPDEC) nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário 
e reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de res-
posta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto 
à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população 
afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Pro-
teção e Defesa Civil (COMPDEC).

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes 
de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, 
em caso de risco iminente, a:
I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta eva-
cuação;
II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, asse-
gurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 
global da população.
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Art. 5º. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de de-
sapropriação, conforme legislação federal aplicável ao tema, com a observân-
cia de suas condições e consequências.

Art. 6º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal,  cam dispensadas de licitações as aquisições dos bens neces-
sários ao atendimento da situação de emergência ou do estado de calamidade 
pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência 
ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a prorrogação dos 
contratos;

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por 
180 (cento e oitenta) dias,  cando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se; Publique-se; Comunique-se; Registre-se; Arquive-se.

Gabinete do Prefeito de Sumé-PB, 08 de março de 2024.

______________________________________

Manoel Lourenço Queiroz Duarte
PREFEITO EM EXERCICIO 

Decreta situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA a Zona Rural do município de SUMÉ 
afetada pela ESTIAGEM (COBRADE 1.4.1.1.0), conforme 
legislação aplicada ao tema.


